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MINISTÉRIO PÚPLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRIPORÃ 

PAF nº 0328.0000139/2021

Assunto: Fiscalizar a entidade executora de medidas socioeducativas em meio aberto no município de 
Mairiporã/SP.

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por meio da Promotora de Justiça que es-
ta subscreve, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelos artigos 127, caput, e artigo 129, incisos 
II e III da Constituição Federal; no artigo 201, incisos V, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), artigo 26, I, da Lei nº 8.625/93, tendo por base os elementos colhidos no PAF nº 
0328.0000250/2021; e

Considerando que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), definiu em seu artigo 86 que a 
política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de 
ações governamentais e não governamentais, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

Considerando que a Lei Federal nº 12.594/2012 (que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeduca-
tivo - SINASE) determina em seu artigo 5º, inciso II, que compete aos municípios a elaboração do Plano Mu-
nicipal de Atendimento Socioeducativo, em conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual 
e, em seu artigo 7º, § 2º que os municípios deverão, com base no Plano Nacional de Atendimento Socioe-
ducativo, elaborar seus planos decenais correspondentes, em até 360 (trezentos e sessenta) dias a partir 
da aprovação do Plano Nacional;
 
Considerando o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo foi aprovado pela Resolução nº 160/2013, 
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, tendo sido publicado em data 
de 19 de novembro de 2013;

Considerando a necessidade de efetiva implementação de uma política municipal de proteção destina-
da ao atendimento dos adolescentes autores de ato infracional, nos moldes das Leis Federais nº 8.069/90 e 
12.594/2012, em atendimento ao disposto nos artigos 204 e 227, ambos da Constituição Federal;

Considerando que que é dever do Poder Público, conforme disposto no artigo 227, caput, da Constituição Fe-
deral e artigo 4°, caput e parágrafo único, da Lei n° 8.069/90, assegurar às crianças e aos adolescentes, com 
absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária, dentre 
outros direitos fundamentais inerentes à pessoa humana (conforme artigo 3° da Lei nº 8.069/90);

Considerando que, na forma do disposto no artigo 4°, parágrafo único, alíneas “b” e “d”, da Lei n° 8.069/90, a 
garantia de prioridade compreende, dentre outros fatores, a precedência de atendimento nos serviços públicos 
e de relevância pública, a preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas e a destinação 
privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à criança e ao adolescente, o que im-
porta na previsão de verbas orçamentárias para fazer frente às ações e aos programas de atendimento voltados 
à população infantojuvenil (conforme inteligência dos artigos 88, inciso II; 90; 101; 112; 129 e 259, parágrafo 
único, todos da Lei n° 8.069/90);

Considerando que que a reportada garantia de prioridade também se aplica aos adolescentes que prati-
cam atos infracionais, para os quais os artigos 103 a 125 da Lei n° 8.069/90 e disposições correlatas con-
tidas na Lei nº 12.594/2012, estabelece a obrigatoriedade de a eles ser dispensado um tratamento diferen-
ciado, individualizado e especializado, extensivo às suas famílias;

Considerando que, na forma do disposto no artigo 88, inciso I, do Estatuto da Criança e do Adolescente, a mu-
nicipalização é a primeira diretriz da política de atendimento à criança e ao adolescente, sendo também relativa 
à criação e implementação de programas destinados aos adolescentes autores de atos infracionais, nota-
damente aqueles que visam tornar efetivas e/ou dar suporte à execução das medidas socioeducativas de 
prestação de serviços à comunidade e liberdade assistida, dentre outras, em meio aberto, passíveis de se-
rem aplicadas a eles e a suas famílias;

Considerando a necessidade de integração social dos adolescentes autores de ato infracional em suas famílias 
e comunidades, conforme preconizado nos artigos 100, caput e parágrafo único, incisos IX c/c 113, ambos da 
Lei 8.069/90, e nos artigos 35, inciso IX e 54, incisos IV e V, da Lei nº 12.594/2012;

Considerando, ainda, que um dos objetivos principais das medidas socioeducativas em meio aberto é, jus-

tamente, o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários;

Considerando que as medidas socioeducativas em meio aberto, quando comparadas às restritivas de liberdade, 
são as mais compatíveis com a manutenção e reintegração dos vínculos familiares e comunitários, assim como 
com o atendimento à saúde mental infantojuvenil, preferencialmente realizado em base comunitária e extra- 
hospitalar, conforme definido pela Lei nº 10.216/2001;

Considerando a imperiosa necessidade de investimentos para a constituição de um eficaz sistema socioeduca-
tivo em meio aberto, sem prejuízo da implementação de ações de prevenção, que são inerentes à política socio-
educativa que os municípios têm o dever de implementa;
 
Considerando que a inexistência de tais programas especializados no atendimento de adolescentes acu-
sados da prática infracional, assim como a insuficiência e inadequação das estruturas e serviços muni-
cipais para fazer frente à demanda apurada, têm prejudicado os encaminhamentos efetuados pela Jus-
tiça da Infância e Juventude, comprometendo assim a solução dos problemas detectados, com prejuízo 
direto não apenas aos adolescentes e suas famílias, que deixam de receber o atendimento devido, mas a 
toda sociedade;

Considerando que de acordo com o artigo 5º, III, da Lei nº 12.594/2012 é de responsabilidade dos municí-
pios a implementação dos programas de atendimento em meio aberto, destinados a adolescentes incursos 
na prática de ato infracional e suas respectivas famílias, com ênfase para as medidas socioeducativas de liberda-
de assistida e prestação de serviços à comunidade, previstas no artigo 112, incisos III e IV, da Lei n° 8.069/90;

Considerando que a criação e a manutenção de tais programas é parte intrínseca da política de atendimento dos 
direitos de adolescentes, destinada a proporcionar-lhes a devida proteção integral, na forma do disposto no ar-
tigo 1º da Lei n° 8.069/90;

Considerando que o não oferecimento ou a oferta irregular dos programas e ações de governo acima referidos, 
na forma do disposto nos artigos 5°; 98, inciso I, e 208, incisos I, VII, VIII, X, todos da Lei n° 8.069/90 (com a 
nova redação da Lei nº 12.594/2012), corresponde à efetiva violação dos direitos dos adolescentes submeti-
dos a medidas socioeducativas, podendo acarretar a responsabilidade pessoal dos agentes e autoridades 
públicas competentes, conforme previsto no artigo 216, do mesmo Diploma Legal e nos artigos 28 e 29 da 
Lei nº 12.594/2012 (com possibilidade de submissão às sanções civis da Lei Federal nº 8.429/92 - Lei de 
Improbidade Administrativa), sem prejuízo da adoção de medidas judiciais contra os municípios, para regu-
larização de sua oferta, conforme previsto nos artigos 212 e 213, da Lei nº 8.069/90;
 
Considerando que a Política Municipal Socioeducativa somente pode ser considerada integralmente im-
plementada mediante a elaboração e execução de um Plano Municipal de Atendimento Socioeducati-
vo e mediante a estruturação de programas de atendimento em meio aberto, conforme previsto na Lei nº 
12.594/2012 (ex vi de seu artigo 49, §2º), ensejando a obrigatória observância, por parte dos municípios, do 
comando cogente da aludida norma;

Considerando, finalmente, a necessidade de o Município de Mairiporã/SP adequar seus órgãos, programas, 
estruturas e orçamento às disposições das Leis Federais acima citadas, em especial o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069/90) e a Lei do SINASE (Lei nº 12.594/2012);

Considerando, por fim, que compete ao Ministério Público expedir recomendações visando ao respeito a in-
teresses e direitos que lhe cabe defender, RESOLVE, na forma do artigo 6º, inciso XX, da Lei Complementar 
nº 75/93 expedir RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA ao Sr. Prefeito de Mairiporã e ao Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente para que promovam a criação e operacionalização do 
plano municipal de atendimento socioeducativo, observando a necessidade de prévia elaboração de diagnós-
tico local, mediante coleta de dados que retratem a situação dos adolescentes autores de ato infracional e suas 
famílias, além da forma qual a estrutura de atendimento para este tipo de demanda existente no município e 
como vem ocorrendo a execução das medidas socioeducativas em meio aberto e seus resultados, devendo pa-
ra tanto promover:

1- ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL - MARCO SITUACIONAL (DIAGNÓSTICO):

a)	 MAPEAMENTO DOS PROGRAMAS E SERVIÇOS DE ATENDIMENTO

A relação de todos os programas e serviços - governamentais e não governamentais - de atendimento de ado-
lescentes em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto (correspondentes às medidas relaciona-
das nos artigos 101, incisos I a VI e 112, da Lei nº 8.069/90), questionando se cada um dos programas/serviços 
(assim como as entidades que os executam) estão devidamente registrados no CMDCA, observado o prazo de 
validade preconizado pelo art. 90, §3º, da Lei nº 8.069/90, possuem propostas específicas de atendimento, as-
sim como metodologias de autocomposição de conflitos ou práticas/medidas restaurativas, nos termos do arti-
go 35, II e III da Lei nº 12.594/2012 (ao que tudo indica há apenas um serviço dessa modalidade no município 
executado pelo CREAS).

b)	 MAPEAMENTO DE ATOS INFRACIONAIS COMETIDOS, LOCAIS DE OCORRÊNCIA, ME-
DIDAS SOCIOEDUCATIVAS IMPOSTAS E ÍNDICES DE CUMPRIMENTO E DESCUMPRIMENTO

A relação integral de boletins de ocorrência circunstanciados envolvendo adolescentes autores de ato infracio-
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nal nos últimos 24 meses, elaborando gráfico analítico com:

b.1)	identificação dos bairros/áreas com maior incidência de atos infracionais, quais os atos infracionais prati-
cados;

b.2)	quais as unidades de educação, quais as unidades de saúde, de assistência social, bem como quais os equi-
pamentos de lazer e eventuais programas de esporte e cursos profissionalizantes existentes em cada bairro/área 
e qual a população atendida em cada um destes equipamentos/unidades e programas mensalmente, esclarecen-
do se há demanda reprimida e porventura não atendida;

b.3)	A relação integral de casos nos quais houve aplicação de medidas socioeducativas cumuladas com remis-
são como forma de exclusão do processo, aplicadas pela Promotoria da Infância e quais os respectivos índices 
de cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24 meses;

b.4)	A relação integral de casos nos quais houve remissão cumulada com medidas socioeducativas em meio 
aberto, como forma de suspensão do processo após a apresentação em juízo, e quais os respectivos índices de 
cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24 meses;

b.5)	A relação integral de casos nos quais houve aplicação de medidas socioeducativas após todo o trâmite do 
processo de conhecimento (“Ação socioeducativa”), indicando quais os índices de aplicação de medidas de in-
ternação, semiliberdade, liberdade assistida, prestação de serviços à comunidade, reparação de danos, adver-
tência e correspondentes às medidas do art. 101, incisos I a VI, da Lei nº 8.069/90 e qual o respectivo índice de 
cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24 meses;

b.6)	elaborar gráfico analítico identificando:

b.6.1) se em todos os casos nos quais houve aplicação de medidas socioeducativas após a formação dos proces-
sos (guias) de execução em qual prazo foram encaminhadas cópias pela autoridade judiciária à direção do pro-
grama de atendimento socioeducativo para elaboração do Plano Individual de Atendimento;

b.6.2) se houve elaboração de Plano Individual de Atendimento em todos os casos levantados nas alíneas c.3 
a c.5;
 
b.6.3) se todos os Planos Individuais de Atendimento foram elaborados no prazo legal e, em caso negativo; qual 
o índice de casos nos quais os PIAs não foram elaborados dentro do prazo legal;

b.7)	Deverá também:

b.7.1) elaborar gráfico analítico apontando o índice de prazo imposto em todos os casos levantados nos últimos 
24 meses para as medidas integralmente cumpridas e para as medidas descumpridas, a fim de verificar a obser-
vância aos princípios da intervenção precoce e da brevidade previstos no artigo 100, par. único, inciso VI e ar-
tigo 35, inciso V da Lei nº 12.594/2012 (respectivamente);

b.7.2) elaborar gráfico analítico identificando quais medidas socioeducativas em meio aberto obtiveram maior 
índice de cumprimento efetivo e quais obtiveram maior índice de descumprimento (indicando os programas/
entidades responsáveis por sua respectiva execução);

b.7.3) elaborar gráfico analítico identificando quais os valores mensais e anuais destinados aos programas de 
atendimento.

c)	 CONTINUIDADE DO MAPEAMENTO DAS CONDIÇÕES DOS PROGRAMAS DE ATENDI-
MENTO

c.1)	Em relação aos programas de atendimento, o CMDCA deverá elaborar diagnóstico identificando, nos ter-
mos do artigo 11 da Lei nº 12.594/2012, se observaram em seus planos/projetos político-pedagógicos:

c.2)	a exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas pedagógicas, com a especificação das atividades de 
natureza coletiva;
 
c.3)	a indicação da estrutura material, dos recursos humanos e das estratégias de segurança compatíveis com as 
necessidades da unidade;

c.4)	regimento interno que regule o funcionamento da entidade, no qual deverá constar, no mínimo:

c.4.1) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do dirigente, de seus prepostos, dos membros da equi-
pe técnica e dos demais educadores;

c.4.2) a previsão das condições do exercício da disciplina e concessão de benefícios e o respectivo procedi-
mento de aplicação; e

c.4.3) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e enaltecimento, tendo em vista tornar público o 

reconhecimento ao adolescente pelo esforço realizado na consecução dos objetivos do plano individual;

c.5)	a política de formação dos recursos humanos;

c.6)	a previsão das ações de acompanhamento do adolescente após o cumprimento de medida socioeducativa;

c.7)	a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e formação devem estar em conformidade com as normas 
de referência do sistema e dos conselhos profissionais e com o atendimento socioeducativo a ser realizado; e

c.8)	a adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo, bem como sua operação efetiva.

Fixa-se o prazo para coleta de tais informações de 3 meses, contados a partir do recebimento da presente 
Portaria pela Municipalidade e pelo CMDCA.

2) DAS ETAPAS DE DISCUSSÃO, FORMATAÇÃO, CONCLUSÃO E APROVAÇÃO DO PLANO
 
a) Após a coleta destas informações (marco situacional/diagnóstico), ou seja, da chegada do último relatório 
contendo todos os dados acima citados, a Municipalidade deverá criar uma comissão intersetorial, composta, no 
mínimo, de técnicos e profissionais das áreas relacionadas no artigo 8º, da Lei nº 12.594/2012 (saúde, educação, 
assistência social, cultura, esporte e capacitação para o trabalho), que irão elaborar a minuta do Plano Municipal 
de Atendimento Socioeducativo que será posteriormente encaminhada ao CMDCA local.

A referida comissão terá o prazo de 5 meses para discussão, elaboração, conclusão e aprovação da mi-
nuta do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo a ser encaminhado ao CMDCA para oportuna 
apreciação e recusa, complementação ou aprovação;

b)	 Durante esse período de reuniões/sessões ordinárias para discutir, elaborar, formatar, concluir e aprovar o 
Plano Municipal, a Municipalidade deverá promover, no mínimo, 2 Audiências Públicas (em respeito aos prin-
cípios da democracia participativa e da publicidade - previstos nos artigos 37, caput, 227, § 7º e 204, inciso 
II, todos da Constituição Federal) em local que permita o maior acesso do público do Município possível, em 
horário que não conflite com o horário de expediente útil, conferindo ampla e prévia publicidade (de 15 dias 
de antecedência) pela imprensa oficial, pela mídia local, encaminhando ofício de ciência à Comissão Temáti-
ca da Câmara Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (conforme artigo 8o, par. único da Lei nº 
12.594/2012);

b.1)	 a primeira será prévia: para dar publicidade sobre o processo de discussão e elaboração do Plano 
Municipal, em período de no máximo 20 dias após a aprovação da Resolução de Criação da Comissão In-
tersetorial incumbida de elaboração do Plano.
 
b.2)	 a segunda será conclusiva: para dar publicidade sobre o término do processo, com apresentação do 
diagnóstico e conclusões da Comissão responsável pela elaboração do Plano - em prazo não superior a 
22 dias após finalizado o diagnóstico e apresentadas as conclusões pela respectiva Comissão.

c) Após a realização da segunda Audiência Pública, a Municipalidade terá o prazo máximo de 30 dias pa-
ra realização de reuniões/sessões ordinárias e, se necessário, extraordinárias, para encaminhamento do proje-
to de Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo que deverá ser encaminhando no prazo máximo de 30 
dias após concluídas todas as etapas na esfera de gestão do Município ao CMDCA para sua oportuna recusa, 
cobrança de complementação de dados ou aprovação, com ofício de relatório conclusivo para ciência à Comis-
são Temática da Câmara Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (conforme artigo 8o, par. único 
da Lei nº 12.594/2012);

d) Sem prejuízo da preservação da imagem e do princípio da privacidade, que no processo de elaboração do 
Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo sejam também ouvidos os adolescentes em cumprimento de 
medida socioeducativa, na perspectiva de colher subsídios às ações governamentais que serão implementadas;

3) DAS ETAPAS DE APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO DO PLANO PERANTE O CM 
DCA

Tendo em vista a necessidade de conclusão do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo no prazo ante-
riormente mencionado, sem prejuízo do amplo debate e do reordenamento institucional inerentes ao processo 
de elaboração, o Ministério Público recomenda:

a) 	 Comissão Intersetorial instituída pelo Governo Municipal, deverá referido instrumento ser encami-
nhado no prazo máximo de 30 dias ao CMDCA para sua apreciação;
 
a.1)	O Presidente do CMDCA deverá submeter o projeto de Plano ao colegiado na primeira sessão/reunião or-
dinária seguinte, ou, se necessário, convocar reunião/sessão extraordinária para apreciação do referido instru-
mento;

a.2)	O Colegiado deverá decidir pela recusa, necessidade de complementação ou aprovação, mediante decisão 
devidamente fundamentada e motivada;

a.3)	Para tomada da decisão respectiva, o Colegiado poderá solicitar informações adicionais aos técnicos res-
ponsáveis pela elaboração da minuta do Plano e também a outros profissionais com atuação na área infanto-
-juvenil;

a.4)	Nas hipóteses de recusa e/ou necessidade de complementação o CMDCA deverá, incontinenti, reencami-
nhar o Projeto, com cópia da ata de deliberação da reunião/sessão do CMDCA à Comissão Intersetorial da Mu-
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nicipalidade que deverá cumprir o quanto contido na decisão daquele Conselho Gestor e devolvê- lo para nova 
apreciação do CMDCA no prazo mais breve possível;

a.5)	Em caso de aprovação, o CMDCA deverá encaminhá-lo à Municipalidade, visando obter do Chefe do Exe-
cutivo sua inclusão nas propostas orçamentárias a serem aprovadas para os exercícios seguintes (Lei Orçamen-
tária Anual - LOA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Plano Plurianual - PPA) e para que inicie sua efe-
tiva implementação, se necessário com o remanejamento de recursos de outras áreas, observado, em qualquer 
caso, o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente e, em especial, ao disposto no artigo 4º, caput 
e par. único, alíneas “c” e “d”, da Lei nº 8.069/90;

a.6)	Todas as etapas do processo de discussão do Plano deverão ser divulgadas com antecedência devida junto à 
comunidade, assim comunicadas oficialmente ao Ministério Público, Poder Judiciário e Conselho Tutelar local;
 
Para o cumprimento da presente recomendação, o Senhor Prefeito deverá dar-lhe ampla publicidade, com sua 
divulgação nos órgãos de publicação dos atos oficiais, inclusive no site e DO (encaminhar as respectivas có-
pias), comunicando o Ministério Público a respeito das providências adotadas no prazo de 10 dias, nos termos 
do artigo 27, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 2.003.

Encaminhe-se, ainda, cópia da presente RECOMENDAÇÃO às seguintes autoridades:

a) ao Conselho Tutelar do Município de Mairiporã/SP para conhecimento;
b) ao Juiz de Direito da Vara de Infância e Juventude da Comarca de Mairiporã/SP, para conhecimento;
c) a Comissão temática da Câmara de Vereadores de Mairiporã e da OAB para conhecimento;

Mairiporã, 23 de maio de 2023.

MARCELA FIGUEIREDO BECHARA FERRO
Promotora de Justiça

Documento assinado eletronicamente por MARCELA FIGUEIREDO BECHARA FERRO, em 
23/05/2023 às 11:58.
Para conferir o original, acesse o site https://sis.mpsp.mp.br/atendimentocidadao/Procedi-
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Acúmulo de Cargo

A Secretária Municipal da Educação de Mairiporã, baseado no Decreto Municipal nº. 9.409 de 14 de janeiro de 2022, 
expede o seguinte ato decisório: 
Ato decisório nº. 082/2023
PRISCILA SANTOS RODRIGUES, R.G 49.057.653-9, Professor de Educação Básica PEB I – Ensino Fundamental, ti-
tular de cargo da Rede Municipal de Ensino, lotada na EM Inácio Pereira de Oliveira Filho, e com acúmulo de cargo de 
Professor Educação Infantil, na Rede Municipal de Ensino, lotada na CEM Ana Lucia Loesch Gouveia Oliveira , Bairro 
Terra Preta, Mairiporã - SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.  

Mairiporã, 29 de junho de 2023

Lilian Braga Vieira
Secretária Municipal da Educação

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.765, DE 26 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.170, de 19 de 
dezembro de 2022.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
4.170, de 19 de dezembro de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.554.453,74 (dois milhões, 
quinhentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta quatro centavos) conforme pro-
gramação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 

4.320/64, no valor de R$ 2.340.136,91 (dois milhões, trezentos e quarenta mil, cento e trinta e seis reais e noventa 
e um centavos). 
II – excesso de arrecadação nos termos do art. 43,§ 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 214.316,83 (duzentos e 
quatorze mil, trezentos e dezesseis reais e oitenta e três centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 26 de junho de 2023

	 WALID ALI HAMID	 ANTONIO CARLOS MARTINHO
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 9.765/2023

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO DO DECRETO N° 9.765/2023 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0006| 92  | 01495 | OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                        |               11,50 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0006| 92  | 01551 | OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                        |        2.340.125,41 | 
| 02.10.01| 4.4.90.00.00| 08 244 4010 - 2125| 05  | 01552 | GESTAO DO CADASTRO UNICO                         |           64.316,83 | 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 16 122 5006 - 2004| 02  | 01554 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          150.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        2.554.453,74 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|           214.316,83  |              0,00 |      2.340.136,91 |                0,00 |               0,00   |        2.554.453,74 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
  

 
DECRETO Nº 9.766, DE 26 DE JUNHO DE 2023 

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel situado na Rua Isaias Schultz 
Junior, Loteamento Jardim Residencial Dona Alice Silva Oliveira, neste município de Mairiporã. 

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Or-
gânica do Município, combinada com os artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei Federal nº 2.786, de 21 de maio 1956, DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação pela Prefeitura Municipal de Mairiporã, por via 
amigável ou judicial, nos termos do Processo Administrativo nº 14487/2023, imóvel situado na Rua Isaias Schultz 
Junior, nº 46, Lote 46, Quadra 02, Loteamento Jardim Residencial Dona Alice Silva Oliveira, Mairiporã – SP; Inscri-
ção Municipal: 03.92.02.01, Matrícula 5.516; Área: 347,23,00 m2;. Descrição: Inicia-se se no marco denominado 
‘0=PP’ ,Situado na Rua Isaias Schltz Junior, 46, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SAD-
69, MC-45°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 339183.179 m e N= 7421137.109 m 
; Daí segue confrontando com Rua Isaias Schltz Junior com o azimute de 21°22’30” e a distância de 6.10 m até o 
marco ‘1’ (E=339185.402 m e N=7421142.789 m); Daí segue confrontando com Rua Isaias Schltz Junior com o 
azimute de 25°41’39” e a distância de 2.24 m até o marco ‘2’ (E=339186.373 m e N=7421144.807 m); Daí deflete 
a direita e segue confrontando com Rua Isaias Schltz Junior com o azimute de 67°02’23” e a distância de 2.51 m até 
o marco ‘3’ (E=339188.680 m e N=7421145.784 m); Daí deflete a direita e segue confrontando com Elias Pinheiro 
com o azimute de 106°43’53” e a distância de 18.07 m até o marco ‘4’ (E=339205.984 m e N=7421140.582 m); 
Daí deflete a direita e segue confrontando com a SABESP com o azimute de 195°23’34” e a distância de 1.93 m até 
o marco ‘5’ (E=339205.471 m e N=7421138.720 m); Daí deflete a esquerda e segue confrontando com a SABESP 
com o azimute de 106°01’28” e a distância de 13.85 m até o marco ‘6’ (E=339218.786 m e N=7421134.896 m); 
Daí deflete a direita e segue confrontando com IRMÃOS FAGUNDES com o azimute de 213°40’51” e a distância de 
11.43 m até o marco ‘7’ (E=339212.448 m e N=7421125.385 m); Daí deflete a direita e segue confrontando com 
ANALDINA DOS REIS SCHLTZ e FERNANDO DOS REIS SCHLTZ com o azimute de 291°49’42” e a distância de 31.53 
m até o marco ‘0=PP’ (E=339183.179 m e N=7421137.109 m); início de descrição, fechando assim o perímetro 
do polígono acima descrito com uma área superficial de 347.23 m2. Proprietário: Companhia de Saneamento Bási-
co do Estado de São Paulo. 

Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento da indenização, a aquisição far-se-á por desapro-
priação amigável, nesta hipótese por escritura pública:
I - que o preço não ultrapasse valores estabelecidos nos laudos de avaliação elaborados por peritos ou “experts”, em 
avaliação imobiliária devidamente contratada, pelo expropriante, ou pelo expropriado, da área a ser desapropriada;
II – havendo débitos tributários ou de qualquer natureza na área desapropriada, os mesmos serão compensados no 
ato da realização do pagamento, ao expropriado.

Art. 3º Fica o expropriante autorizado a invocar o caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para 
os fins do disposto no art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº 
2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta de verba própria, consig-
nada em orçamento, suplementada se necessário.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Palácio Tibiriçá, em 26 de junho de 2023

	 WALID ALI HAMID	 ANTONIO CARLOS MARTINHO
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 MARCUS IVONICA	 EDISON PAVÃO JUNIOR
	 Secretaria Municipal de Obras e Planejamento	 Procuradoria Geral do Município

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar

DECRETO Nº 9.767, DE 26 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solida-
riedade.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, e em conformidade com 
a Lei nº 1.008, de 23 de agosto de 1993, DECRETA:

Art.1º Fica nomeado o Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade, conforme abaixo discriminado:
Presidente: Luciana Marchi Hamid
Vice Presidente: Maria Lucia Mella Naf
1º Tesoureiro: Leonardo Antonio Paes
2º Tesoureiro: Gabriel Nardini Abdala
1º Secretário:  Ana Beatriz Cardoso de Lima
2º Secretário: Mariana Marques Massonetto
Membros:
Isabel de Cassia Zinni Abreu
Ana Paula Barbosa da Silva
Rodrigo Bento Luiz
Ivania Tarifa
Fernanda Aparecida Martinho

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº 9.672, de 02 de janeiro de 2023.

Palácio Tibiriçá, em 26 de junho de 2023

	 WALID ALI HAMID	 ANTONIO CARLOS MARTINHO
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar

DECRETO Nº 9.768, DE 28 DE JUNHO DE 2023

Adota a IN RFB  nº 1.234/2012 e suas alterações para fins de Retenção de IRRF nas Constrata-
ções de Bens e na Prestação de Serviços realizadas pelo Município de Mairiporã, e dá  outras 
providências.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, e: 

CONSIDERANDO o estabelecido na Constituição Federal, art. 158, inciso I, o qual preconiza que pertencem aos Mu-
nicípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na 
fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e man-
tiverem;

CONSIDERANDO a tese fixada no Recurso Extraordinário nº 1.293.453, Tema nº 1130, publicado em 21 de outubro 
de 2021, da Repercussão Geral que deu interpretação conforme à Constituição Federal do art. 64 da Lei Federal nº 
9.430, de 1996 para atribuir aos Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido 
na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contra-
tadas para a prestação de bens ou serviços e possibilitar a utilização do mesmo regramento aplicado pela União, no 
caso, a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência mensal, o que exige a imediata adequa-
ção dos procedimentos para fins de aplicação do novo regramento aos contratos em curso com vistas a assegurar o 
cumprimento do disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 101, de 04 de Junho de 2000 (LRF);
  
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o recolhimento de tributos e 
contribuições sejam realizados em conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obri-
gações acessórias de prestação de informações a Receita Federal do Brasil e a Receita do Município;
CONSIDERANDO a recente edição da Instrução Normativa nº 2145 de 26/06/2023 da Receita a Receita Federal do 
Brasil, DECRETA:

Art. 1º Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da República, 
o Município, em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, deverá observar o disposto no artigo 64 da Lei 
Federal nº 9.430, 27 de dezembro de 1996 e, também, na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações posteriores.

Art. 2º Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas altera-
ções posteriores,  os órgãos da administração pública direta municipal, inclusive suas autarquias e fundações ficam 
obrigados  a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a 
pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil, 
conforme tabela de retenção constante no Anexo I. 
§ 1º Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ),  sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas para o objeto desta licitação, conforme Instrução Normativa RFB 1234/2012, su-
as posteriores alterações ou outra norma que venha a substituí-la. Cabe a CONTRATADA o destaque destes impostos 
no corpo das notas fiscais emitidas.
§ 2º Não haverá a retenção prevista no §1º caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamen-
to de Impostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317/96, ou encontre-se em uma das situações 
elencadas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, suas alterações posteriores ou outra norma que venha a subs-
tituí-la.
§ 3º Igualmente não haverá retenção sobre pagamentos há instituições de educação e de assistência social, sem 
fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532 de 1997, e as instituições de caráter filantrópico, recreativo, 
cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, em relação às suas re-
ceitas próprias.
§ 4º As entidades enquadradas no §2º e §3º deste artigo deverão apresentar junto a nota fiscal aos órgãos e entida-
des contratantes, respectivamente conforme seu enquadramento, as declarações constantes nos anexos II, III e IV 
para fins de não retenção do IR na fonte.
§ 5º As entidades referidas no caput não farão retenção de PIS, COFINS e CSLL, ressalvadas as hipóteses de celebra-
ção de convênio com a Receita Federal do Brasil nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 10.833, de 2003.

Art. 3º A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e pagamentos efetuados 
pelos órgãos e entidades mencionados no art. 2º.
Parágrafo único. Em relação às novas contratações, os órgãos e entidades mencionados no art. 2º devem adequar 
os editais e minutas padrão dos contratos administrativos.

Art. 4º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir documentos fiscais em conformidade com 
as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 2012 e suas alterações , sob pena de não 
aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 2º.
§ 1º Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorren-
do, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.
§ 2º Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto no caput deste artigo, caso não possam ser subs-
tituídos ou retificados por meio de Carta de Correção e para fins exclusivos de indicar a retenção, igualmente incor-
rerão na retenção do Imposto de Renda, na forma prevista neste Decreto.

Art. 5º Todos os contratados deverão ser notificados (ANEXO V) do disposto neste Decreto para que, quando do fa-
turamento de bens e serviços prestados, passem a observar o disposto na IN RFB nº 1.234/2012 e suas alterações 
posteriores a fim de viabilizar o cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 6º O município por sua vez deverá efetuar as informações de retenções através de obrigações acessórias em 
conformidade com a Legislação vigente, em especial o disposto na IN RFB nº 1.234/2012 e suas alterações poste-
riores.

Art. 7º Fazem parte do presente Decreto:
I - Anexo I - Natureza do Bem Fornecido ou do Serviço Prestado e  Aliquotas Aplicadas;
II - Anexo II - Declaração a ser apresentada pelas para Empresas do  Simples Nacional;
III - Anexo III - Declaração a ser apresentada pelas Instituições de Educação e de Assistência Social, Sem Fins Lucra-
tivos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997;
IV – Anexo IV – Declaração a ser apresntada pelas Instituições de caráter Filantrópico, Recreativo, Cultural, Científico 
e às Associações Civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532/1997; e 
V - Anexo V – Notificação;

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 28 de junho de 2023

	 WALID ALI HAMID	 ANTONIO CARLOS MARTINHO
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO I
NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO E  ALIQUOTAS APLICADAS

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO

PERCENTUAL 
A SER RETIDO 
APLICADO AO 

IRPJ
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• Alimentação;
• Energia elétrica
• Serviços prestados com emprego de materiais;
• Construção Civil por empreitada com emprego de materiais;
• Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN RFB 1234/2012; 1,2

• Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patoló-
gica e citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas de que trata o art. 31 
da IN RFB 1234/2012.
• Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767, art. 5º da IN RFB 1234/2012;
• Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de 
produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no código 8767, art. 5º 
da IN RFB 1234/2012; e
• Mercadorias e bens em geral
• Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis 
derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), e demais produtos de-
rivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, de importa-
dores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração pública de que trata o caput 
do art. 19 da IN RFB 1234/2012;

0,24

• Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de produtor, 
importador ou distribuidor de que trata o art. 20 da IN RFB 1234/2012;
• Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 da IN RFB 1234/2012.
• Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), deriva-
dos de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de dis- tribuidores e co-
merciantes varejistas;
• Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de comercian-
te varejista;

0,24

• Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas;
• Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo “Combustível Social”, fabricado a 
partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e nor-
deste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortaleci-
mento da Agricultura Familiar (Pronaf).
• Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais;
• Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, modernização, 
conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial Bra-
sileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;

1,2

• Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se refere o § 
1º do art. 22 da IN RFB 1234/2012, adquiridos de distribuidores e de comerciantes varejistas;
• Produtos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN RFB 1234/2012;
• Produtos de que tratam as alíneas “c” a “k”do inciso I do art. 5º da IN RFB 1234/2012;

• Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas zero 
da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5º do art. 2º da IN 
RFB 1234/2012.

• Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive, 
tarifa de embarque, exceto as relacionadas no código 8850, art. 5º da IN RFB 1234/2012.

2,40

• Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 2,40

• Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas 0,00

• Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvi-
mento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades 
de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 
arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capita-
lização e entidades abertas de previdência complementar;

2,40

• Seguro saúde.
• Serviços de abastecimento de água
• Telefone;
• Correio e telégrafos;
• Vigilância;
• Limpeza;
• Locação de mão de obra; 4,80

• Intermediação de negócios;
• Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza;
• Factoring;
• Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por 
empregado ou por animal;

• Demais serviços.

ANEXO II
DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS EMPRESAS DO SIMPLES NACIONAL*

Ilmo. Sr.
(pessoa jurídica pagadora)

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº    DECLARA à
(nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, a que se refere o art. 64 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tri-
butos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata 
o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:
a)	conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que compro-
vam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou 
operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e
b)	cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;

II	 - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e 
está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, 
de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação crimi-
nal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Local e data.....................................................

Assinatura do Responsável

*A presente declaração poderá ser substituída pela identificação da condição de “Simples Nacional” em nota fiscal 
ou pela Certidão de Simples Nacional.
 

ANEXO III
DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO E 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM FINS LUCRATIVOS, A QUE SE REFERE O ART.

12 DA LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997;

Ilmo. Sr.
(autoridade a quem se dirige)

(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº       DECLARA
à (nome da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, a que se refere o art. 64 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo:
I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO:
1.	( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea “c” da Constituição Federal, por 
cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
2.	( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 
2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro 
de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no período da prestação do serviço ou do fornecimento do bem (doc. 
Anexo).
II	- ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
1.	( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ter 
sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério da Educação e por cumprir os requisitos pre-
vistos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.
2.	(   ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ter sido certifi-
cada como beneficente de assistência social pelo Ministério de sua área de atuação e por cumprir os requisitos pre-
vistos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009.

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, que:
a)	é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer alteração na situação acima declarada;
b)	os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas.

Loca e data................................................

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

ANEXO IV
DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE CARÁTER 

FILANTRÓPICO, RECREATIVO, CULTURAL, CIENTÍFICO E ÀS ASSOCIAÇÕES 
CIVIS, A QUE SE REFERE O ART. 15 DA LEI Nº 9.532, DE 1997

Ilmo. Sr.
(autoridade a quem se dirige)
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº	 DECLARA
à (nome da entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do IR, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter
................................................., a que se refere o art 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
Para esse efeito, a declarante informa que:
I	 - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente:



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano XVIII - Edição 1265
Q u a r t a - f e i r a ,  5  d e  j u l h o  d e  2 0 2 3 6 ATOS OFICIAIS

a)é entidade sem fins lucrativos;
b)	presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se destinam;
c)	não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados;
d)	aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais;
e)	mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que assegurem 
a respectiva exatidão;
f)	conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que compro-
vam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou 
operações que venham a modificar sua situação patrimonial;
g)	apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de obrigado e em con-
formidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e
h)	os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas.
II	- o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à unidade pa-
gadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na presta-
ção dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais 
pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade 
ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem 
tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Local e data.....................................................

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

ANEXO IV
NOTIFICAÇÃO

Mairiporã, ....... de ......... de .........
Sr. Fornecedor,
O MUNICIPIO DE MAIRIPORÃ, por meio da Secretaria Municipal da Fazenda e seus departamentos vinculados, con-
siderando o art. 5º do  presente Decreto Municipal  e a Repercussão Geral Tema nº 1.130, do STF, NOTIFICA Vossa 
Senhoria de que:

O Município passará a aplicar a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1234/2012, suas alterações pos-
teriores ou outra norma que venha a  substituí-la, para fins de retenção de imposto de Renda em seus pagamentos.

Desta forma, todos os documentos fiscais emitidos a partir da data mencionada, deverão ser observadas as dispo-
sições da citada Instrução Normativa quanto ao imposto de Renda.

É condição para o recebimento e aceitação das notas fiscais, faturas e demais documentos de fornecimentos de ma-
teriais ou serviços, que o documento tenha destacado o valor do IRRF e que este seja deduzido em fatura ou even-
tual boleto para pagamento.

Ressaltamos que, NÃO serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR, se for o 
caso, nos termos da Instrução Normativa nº 1234/2012, suas alterações posteriores ou outra norma que venha a 
substituí-la.

Portanto, reforçamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras da IN RFB nº 1234/2012, suas altera-
ções posteriores em todos os documentos fiscais emitidos para o Município de Mairiporã/SP, seja da administração 
direta, suas autarquias e fundações, inclusive quanto ao correto destaque do valor de IR a ser retido pelo Município 
e a dedução no eventual boleto emitido para pagamento.

IMPORTANTE: Pessoas jurídicas enquadradas no art. 4º da IN RFB nº 1234/2012, e suas alterações posteriores, bem 
como nos §2º e §3º do Art. 2º do Decreto Municipal, desde que atendam o disposto no §4º do Art. 2º do mesmo 
decreto municipal, não estarão sujeitas à retenção de IR.

Outrossim, quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de Contabilidade no email:  
sf.contabilidade@mairipora.sp.gov.br

Atenciosamente,
Secretaria Municipal da Fazenda

mailto:sf.contabilidade%40mairipora.sp.gov.br?subject=


MTB: 51.982/SP.
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